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ATA DA SESSÃO No 1452 - ORDINÁRIA - DO CONSELHO FEDERAL DE
ESTATÍSTICA, REALIZADA NO DIA  VINTE E TRÊS   DE   AGOSTO   DE
DOIS   MIL   E   DEZOITO.

Às dezoito horas e trinta minutos do dia vinte e três de agosto  de
dois mil e dezoito (23.08.2018), o Presidente do CONFE dá início à
sessão,  convida  para  secretariá-la  o  Conselheiro  Luiz  Carlos  da
Rocha.  Os presentes,  Conselheiros  LUIZ  Carlos da Rocha,   JOIL
Teixeira Operti,  MAURICIO  de Pinho Gama,  RICARDO  da Costa
Silva, DALTON Sampaio, GONÇALO Alves Bezerra e o Coordenador
Técnico do CONFE WILLIAM de Souza Cardozo.  (1) – REUNIÃO
COM OS PRESIDENTES E VICE-PRESIDENTES.  A reunião entre
os  Presidentes  do sistema CONFE/CONRE foi  realizada  em 10 de
agosto  de 2018,  no Rio  de Janeiro  e  contou com a presença do
Presidente  Gonçalo  Alves  Bezerra,  do  Vice-Presidente  Ricardo  da
Costa  Silva,  dos  Conselheiros  Luiz  Carlos  da  Rocha,  Mauricio  de
Pinho Gama, Dalton Sampaio e Joil Teixeira Operti, o Coordenador
Técnico William de Souza Cardozo, a Secretaria Vanessa Costa Lima
Plácido dos Santos e Raquel Soares Caiano Murta T.I do Conselho
Federal,   dos  Presidentes  e  Vice-Presidentes  dos  Conselhos
Regionais da 1ª, 2ª 3ª 4ª e 5ª o Conselho Regional da 6ª região não
compareceu.  Na  primeira  parte  do  encontro  se  discutiu  os  três
temas  da  pauta:  a  queda  na  arrecadação;  a  fiscalização  das
pesquisas  eleitorais  e  nova  metodologia  por  telefone.  Todos
apresentados  por  conselheiros  do  CONFE  e  foram  amplamente
discutidos.  Dando  sequência  a  programação  tivemos  na  segunda
parte  a  apresentação  dos  representantes  de  cada  CONRE
apresentando as melhorias implantadas e as dificuldades que estão
sendo resolvidas.  O encontro  atingiu  os  objetivos  fixados  e  além
disso  colaborou  para  estreitar  os  objetivos  do  sistema
CONFE;CONRE.  (2) –  ELEIÇÕES 2018 CONSELHO FEDERAL E
CONSELHOS  REGIONAIS.  Foi  lida  e  aprovada  a  Instrução  de
Eleição  do  Conselho  Federal  e  dos  Conselhos  Regionais.  (3) –
OFICIO AO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. Será respondido
pelo Conselheiro Mauricio Pinho Gama.
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 (4) – OFICIO MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL. O Advogado Dr.
Amauri Ferreira Muniz sugeriu que a planilha fosse preparada pelo
nosso  escritório  de  contabilidade.  (5)  –  I.P.T.U.  O  caso  foi
encaminhado ao Analista Paralegal  contratodo Pelo CONFE.  (6) –
COBRANÇA EM TODO O SISTEMA CONFE/CONREs.  o tema foi
transferido  para  a  próxima  Reunião  Plenária.  (7) –  ASSUNTOS
GERAIS – Não houve.  Nada mais sendo tratado, a presente sessão
ordinária  foi  encerrada  às  vinte  horas  e  cinquenta  minutos,  pelo
Presidente,  e  eu,  Luiz  Carlos  da  Rocha,  secretariei  esta  sessão
ordinária. Rio de Janeiro 23 de agosto de 2018. -----------------------

Gonçalo Alves Bezerra                              Luiz Carlos da Rocha
Presidente do CONFE.                                Secretário. 
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